
Prefeitura | Municipal de Louveira
VsTADO DE SÃO PAULO

PORT.ASIA NS 2.242/88
Sm 08 da fevereiro de 1,988.

0 Dr. Sleutário Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal da louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atiú 

buições legais:

R 3 S 0 L V E

Conceder 20 (Vinte) dias de ferias 

relativaB ao perxodo de 06 de fevereiro de 1.987 ã 05 de feverej. 
ro de 1,988, ao seguinte Servidor, no período abaixo:

SílOmTE MMOSL ARRUDA 

De 11 de março à 30 de março de 1,988,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sus, publicação, revogadas as disposições em contrario,

Louveira, 08 de fevereiro de 1,988.

DR. SIEÜTÍRIO BSIMO MAL3HBA PILKO 

Prefeito Mmicipal

Publicada e registrada no Depai’tsmen 

to da Administração em 08 de fevereiro de 1,988.

mizyiíÃLiiÃ TOfíRio gai;lo

Coordenadora do áerv. Administrativo 

Substituta


